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LEIS

LEI Nº 4.802, DE 23 DE MAIO DE 2025

“Ratifica a Resolução nº 004, de 28 de março de 2025, da Assembleia Geral do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE 
e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, FAÇO SABER 
que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica ratificada a Resolução nº 004, de 28 de março de 2025, da Assembleia 
Geral do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul - 
CONSAÚDE, que dispõe sobre a alteração dos artigos 7º, 8º e do inciso XXXIII 
do artigo 9º do Contrato de Consórcio Público do CONSAÚDE, parte integrante 
desta lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 23 de maio de 2025.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 2.858/2025. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.

LEI Nº 4.803, DE 23 DE MAIO DE 2025

“Institui a Semana Municipal de Conscientização e Prevenção ao Consumo de 
Cigarro Eletrônico no âmbito do Município de Itanhaém, e dá outras providências.” 
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituída a Campanha Municipal de Conscientização e Prevenção ao 
Consumo de Cigarro Eletrônico no Município de Itanhaém. 
Parágrafo único. Para efeitos do caput, entende-se como cigarro eletrônico um 
dispositivo com diversos formatos, que contém uma bateria e um depósito onde 
é colocado líquido de nicotina a ser aquecido e inalado.
Art. 2º A semana instituída no art. 1º desta Lei será realizada anualmente na última 
semana do mês de agosto, em alusão ao “Dia Nacional de Combate ao Fumo”. 
Art. 3º A campanha tem por finalidade informar e conscientizar as pessoas sobre 
os seguintes pontos: 
I - esclarecer a população sobre os malefícios do uso de cigarros eletrônicos, os 
danos causados à saúde, bem como sobre os riscos específicos que essa prática 
representa; 
II - promover ações de divulgação relativas à prevenção da iniciação ao tabagismo; 
III - sensibilizar os comerciantes em relação às normas para comércio desses 
produtos, como a proibição de venda para menores, a proibição de comercialização 
do cigarro eletrônico no país e a obrigatoriedade de constar as advertências da 
Anvisa nos produtos de tabaco, dentre outras medidas regulatórias.
Art. 4º A programação será organizada por membros da sociedade civil, de 
preferência profissionais da saúde, que formarão Comissão Organizadora 
responsável: 
I - pela organização da programação; 
II - pelas normas que regerão a programação; 
III - por manter os contatos necessários juntos aos Órgãos Públicos para realização 
dos eventos;
IV - por convidar os interessados para participar da organização do evento; 
V. divulgar o evento em todos os meios de comunicação; 
VI. por outros detalhes relevantes para a sua realização. 
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 23 de maio de 2025.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 3.446/2025. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Daniel Colaço Machado.

LEI Nº 4.804, DE 23 DE MAIO DE 2025

“Dispõe sobre a proteção ao direito de fornecer alimento e água a animais em 
situação de rua em espaços públicos no município de Itanhaém e dá outras 
providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica assegurado o direito de fornecer alimento e/ou água aos animais em 
situação de rua por qualquer pessoa física ou colaborador de pessoa jurídica nos 
espaços públicos do Município de Itanhaém.
Parágrafo único. O fornecimento de alimento e/ou água deverá observar os 
seguintes critérios:
I - recomenda-se a utilização de vasilhas reutilizáveis ou a instalação de comedouros 
e bebedouros fixos, preferencialmente em locais cobertos para preservar a 
qualidade da ração e da água;
II - a oferta de pequenas porções de ração, evitando risco de torção gástrica ou 
morte por ingestão rápida de alimento e água;
III - caso o animal não demonstre interesse em ingerir o alimento ou a água, não 
deve ser forçado a alimentar-se.
Art. 2º Fica vedado impedir ou dificultar que qualquer pessoa física ou colaborador 
de pessoa jurídica forneça alimento e/ou água aos animais em situação de rua.
Art. 3º VETADO.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 23 de maio de 2025.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES   
Prefeito Municipal 
Registrada em livro próprio. Proc. nº 3.445/2025. 
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Projeto de Lei de autoria do Vereador Willian Tadeu Ramos de Sousa.

LEI Nº 4.806, DE 27 DE MAIO DE 2025

“Ratifica as alterações do Contrato de Consórcio Público, aprovadas pela Assembleia 
Geral de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e 
Litoral Sul – CONSAÚDE.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, FAÇO SABER 
que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Ficam ratificadas, nos termos do art. 12-A da Lei Federal nº 11.107, de 6 de 
abril de 2005 e do art. 29 do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, 
as alterações do Contrato de Consórcio Público, aprovadas pela Assembleia Geral 
de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul 
- CONSAÚDE, na conformidade das Resoluções a seguir especificadas, que fazem 
parte integrante desta Lei:
I - Resolução nº 006/2023, de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a alteração 
do Contrato de Consórcio Público do CONSAÚDE e dá outras providências;
II - Resolução nº 007, de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre alterações do 
Contrato de Consórcio Público do CONSAÚDE e dá outras providências;
III - Resolução nº 001, de 30 de janeiro de 2024, que dispõe sobre alterações do 
Contrato de Consórcio Público do CONSAÚDE e dá outras providências;
IV - Resolução nº 006, de 27 de maio de 2024, que dispõe sobre alterações do 
Contrato de Consórcio Público do CONSAÚDE e dá outras providências;
V - Resolução nº 007, de 27 de maio de 2024, que dispõe sobre alterações do 
Contrato de Consórcio Público do CONSAÚDE e dá outras providências;
VI - Resolução nº 008, de 27 de maio de 2024, que dispõe sobre alterações do 
Contrato de Consórcio Público do CONSAÚDE e dá outras providências;
VII - Resolução nº 10, de 22 de novembro de 2024, que dispõe sobre alterações do 
Contrato de Consórcio Público do CONSAÚDE e dá outras providências;
VIII - Resolução nº 011, de 22 de novembro de 2024, que dispõe sobre alterações 
do Contrato de Consórcio Público do CONSAÚDE e dá outras providências.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 27 de maio de 2025.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 3.506/2025. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
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LEI Nº 4.807, DE 28 DE MAIO DE 2025

“Institui a Política Municipal de Conscientização e Atenção Integral à Saúde das 
Mulheres no Climatério e na Menopausa, e dá outras providências.” 
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Itanhaém, a Política Municipal 
de Conscientização e Atenção Integral à Saúde das Mulheres no Climatério e 
na Menopausa, com o objetivo de estabelecer diretrizes para o acolhimento, a 
humanização e a qualidade do atendimento às mulheres nesse período, assegurando 
a promoção da saúde física e mental. 
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I - Climatério: a fase de transição biológica da mulher entre o período reprodutivo 
e o não reprodutivo; 
II - Menopausa: o último ciclo menstrual, reconhecido apenas após 12 (doze) meses 
de sua ausência.
Art. 2º A Política Municipal ora instituída atenderá, especialmente, às seguintes 
diretrizes:
I - promover a realização de campanhas, seminários e palestras sobre o climatério 
e a menopausa, objetivando a conscientização da população sobre os sintomas, 
exames, diagnósticos e orientações; 
II - fomentar a participação da comunidade na formulação de políticas públicas 
voltadas às mulheres, visando a compreensão das principais alterações esperadas 
no climatério e na menopausa; 
III - promover o atendimento multidisciplinar voltado à identificação precoce, ao 
tratamento de doenças crônicas comuns, à prevenção de agravos e ao manejo de 
sintomas relacionados ao climatério; 
IV - incentivar a formação, a capacitação e a sensibilização de profissionais 
especializados para o atendimento das particularidades da mulher no climatério 
e na menopausa;
V - estimular a adoção de estratégias de cogestão, com foco no acolhimento, 
na escuta qualificada, na oferta programada e na captação precoce, visando à 
promoção da saúde e da qualificação do atendimento da mulher no climatério e 
na menopausa; 
VI - fomentar a realização de pesquisas científicas sobre os benefícios da terapia 
de reposição hormonal, a ser utilizada sempre que houver indicação médica; 
VII - divulgar, junto à sociedade, informações relativas ao climatério, à menopausa 
e suas implicações. 
Art. 3º São objetivos da Política Municipal de Conscientização e Atenção Integral 
à Saúde das Mulheres no Climatério e na Menopausa:
I - facilitar o acesso gratuito a medicamentos hormonais e não hormonais, 
disponibilizados pelo Poder Público nas unidades de saúde pública municipal e nas 
instituições privadas conveniadas ao Sistema Único de Saúde - SUS; 
II - assegurar a realização de exames diagnósticos; 
III - garantir acompanhamento psicológico e atendimento multidisciplinar 
especializado, desde o diagnóstico; 
IV - disponibilizar tratamento contínuo e individualizado. 
Art. 4º Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos nesta Lei, o Poder Público 
poderá adotar mecanismos de ação que viabilizem a celebração de convênios ou 
termos de cooperação com outros órgãos públicos e instituições privadas. 
Art. 5º Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização sobre o Climatério e 
a Menopausa, a ser realizada, anualmente, na primeira quinzena do mês de março, 
no Município de Itanhaém. 
Parágrafo único.  A data da realização da Semana Municipal de Conscientização 
sobre o Climatério e a Menopausa será incluída no Calendário Oficial do Município.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 28 de maio de 2025.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES   
Prefeito Municipal 
Registrada em livro próprio. Proc. nº 3.627/2025. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Edinaldo dos Santos Barros.

LEI Nº 4.808, DE 28 DE MAIO DE 2025

“Dispõe sobre a proibição da permanência de animais sozinhos no interior de 
veículos automotivos e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica proibida a permanência de animais sozinhos no interior de veículos 
automotivos estacionados em vias públicas ou em locais privados de acesso público 
no Município de Itanhaém. 
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Art. 1º O item “1” da alínea “b” e a alínea “c” do inciso I do artigo 1º do Decreto nº 
4.572, de 19 de abril de 2024, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ...............................................................
I - representantes do Poder Público:
............................................................................
b) representantes da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:
1. área da Educação: 
titular: Rosari Pedroso de Camargo
suplente: Felipe Justiniano Pupo;
............................................................................
c) representante da Secretaria de Defesa do Meio Ambiente e Bem-Estar Animal:
titular: Cesar Augusto de Sousa Ferreira
suplente: Jessica Regina de Oliveira Santos;
.................................................................” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 28 de maio de 2025.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 

SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO

NOTIFICAÇÃO

Ao Sr. ORLANDO TRINDADE FILHO
O PRESIDENTE DA COMISSÃO, Sr. Julio Cezar Ferreira Santos, designado pela portaria 
DA nº. 56/2025, no procedimento administrativo nº. 2.866/1/2025 CITA o Sr. Orlando 
Trindade Filho, dando-lhe ciência da abertura do processo administrativo com a 
finalidade de apurar a responsabilidade administrativa, resultante de ato omissivo ou 
comissivo praticado no desempenho do cargo ou função no serviço público, conforme 
os fatos articulados no processo nº. 2.866/1/2025.
Tal conduta, se comprovada caracteriza as transgressões disciplinares previstas 
no artigo 125 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos deste Município, Lei nº. 
3055/2004, razão pela qual o servidor deverá responder ao competente processo 
disciplinar, na forma prevista nos artigos 126 c.c. 129, do referido Diploma Legal, 
facultando-lhe o direito de ampla defesa, como estatuído no Art.5º, LV, da Constituição 
Federal.
Designada para compor a Comissão Processante os servidores JULIO CEZAR 
FERREIRA SANTOS E JULIO CESAR RODRIGUES PINHEIRO, todos ocupantes de 
cargos de provimento efetivo, sob a presidência do primeiro, ao qual caberá a indicação 
de servidor para secretariar os trabalhos.
Fica desde logo citado de todos os termos do processo administrativo, bem como 
do prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de defesa, podendo fazer-se assistir 
por advogado, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe nomeado um defensor dativo, 
bem como arrolar eventuais testemunhas e requerer documentos, vistas, cópias e 
demais providências que se fizerem necessárias a sua defesa, conforme Lei n° 3.055, 
de Janeiro de 2004, artigo 142.
Itanhaém, 24 de abril de 2025.
Camila Watanabe Muniz
Secretária da Comissão

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 7459/1/2022
LOCATARIA: Prefeitura Municipal de Itanhaém
LOCADORES: Geraldo José Denis e Ivone Aparecida Bassi Denis.
Objeto: Prorrogação do contrato de locação do imóvel situado na Rua Antônio Olívio 
de Araújo nº 5 loja 2, Centro, onde encontra-se instalada a Secretaria de Assistência 
Desenvolvimento e Inclusão Social, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 
17/05/2025.
VALOR: R$ 3.797,86 (três mil setecentos e noventa e sete reais e oitenta e seis centavos), 
mensais.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.10.03.08244.0006.2037.33.90.36
DATA DE ASSINATURA: 17/05/2025

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 4964/1/2024
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itanhaém
LOCADOR: Espolio de Bruna Romaska Margarido da Silva representada por Flavia 
Margarido da Silva.
Objeto: Prorrogação do contrato de locação do imóvel situado a Av. Condessa de 

Art. 2º Para os fins desta lei, considera-se animal qualquer ser vivo pertencente ao 
reino animal, excetuando-se os seres humanos. 
Art. 3º O descumprimento do disposto no art. 1º sujeitará o infrator à multa no 
valor de 250 UFM (duzentos e cinquenta), a ser aplicada pelo órgão competente 
da Administração Pública Municipal. 
Art. 4º Em caso de reincidência, a multa aplicada será em dobro. 
Art. 5º VETADO.
Art. 6º VETADO.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 28 de maio de 2025.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES   
Prefeito Municipal 
Registrada em livro próprio. Proc. nº 3.631/2025. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Willian Tadeu Ramos de Sousa.

LEI Nº 4.809, DE 28 DE MAIO DE 2025

“Institui, no âmbito municipal, o Programa ‘Adote um Ponto de Ônibus’, permitindo 
à iniciativa privada a manutenção de pontos de ônibus em troca de espaço para 
publicidade, e dá outras providências.” 
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituído o Programa “Adote um Ponto de Ônibus” no Município de 
Itanhaém, com o objetivo de incentivar a parceria entre a iniciativa privada e o 
poder público municipal para a conservação, manutenção e melhoria dos pontos 
de ônibus, mediante contrapartida de exploração de espaço publicitário. 
Art. 2º São diretrizes do Programa:
I - garantir a manutenção e o bom estado dos pontos de ônibus, promovendo 
conforto e segurança aos usuários do transporte coletivo;
II - reduzir os custos municipais com a conservação desses equipamentos urbanos; 
III - estimular a responsabilidade social das empresas locais, em conformidade com 
os princípios da legalidade, publicidade e eficiência. 
Art. 3º Poderão participar do Programa pessoas jurídicas de direito privado, 
associações ou cooperativas que se comprometam a: 
I - realizar a limpeza, pintura e reparos necessários à conservação do ponto de 
ônibus adotado;
II - instalar e manter, quando autorizado, equipamentos como bancos, lixeiras 
e cobertura, respeitando padrões de acessibilidade e estética definidos pelo 
município; 
III - cumprir as normas de acessibilidade previstas na Lei Brasileira de Inclusão (Lei 
nº 13.146/2015). 
Art. 4º Em contrapartida, as empresas ou entidades adotantes poderão instalar 
placas ou painéis publicitários nos pontos de ônibus adotados, desde que: 
I - respeitem as dimensões, localização e padrões estéticos a serem definidos em 
regulamento pelo Poder Executivo; 
II - não veiculem conteúdos que atentem contra a moral, os bons costumes ou a 
legislação vigente; 
III - sejam vedadas publicidades de bebidas alcoólicas, tabaco ou produtos que 
prejudiquem a saúde pública.
Art. 5º A adoção de cada ponto de ônibus terá duração inicial de 24 (vinte e 
quatro) meses, podendo ser renovada por igual período, mediante avaliação do 
cumprimento das obrigações pelo adotante. 
Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta 
de dotação própria constante do orçamento. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 28 de maio de 2025.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES   
Prefeito Municipal 
Registrada em livro próprio. Proc. nº 3.633/2025. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Daniel Colaço Machado.

DECRETOS

DECRETO Nº 4.689, DE 28 DE MAIO DE 2025

“Altera o Decreto nº 4.572, de 19 de abril de 2024, que nomeia, para o biênio 
2024/2026, os membros do Conselho Municipal de Turismo.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das 
atribuições que a lei lhe confere, e tendo em vista o disposto no artigo 4º da Lei 
nº 4.727, de 9 de abril de 2024,
DECRETA:
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Vimieiros nº 567, Centro, onde encontra-se instalado o NAPI - Núcleo de Apoio 
Psicopedagógico de Itanhaém, Secretaria de Educação, pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir de 11/04/2025.
VALOR: R$ 7.;867,46 (sete mil oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e seis 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.13.02.12.365.0008.2057.7.3.3.90.;36
DATA DE ASSINATURA: 11/04/2025

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 4964/1/2024
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itanhaém
LOCADOR: Espolio de Bruna Romaska Margarido da Silva representada por Flavia 
Margarido da Silva.
Objeto: Prorrogação do contrato de locação do imóvel situado a Av. Condessa de 
Vimieiros nº 567, Centro, onde encontra-se instalado o NAPI - Núcleo de Apoio 
Psicopedagógico de Itanhaém, Secretaria de Educação, pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir de 11/04/2025.
VALOR: R$ 7.;867,46 (sete mil oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e seis 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.13.02.12.365.0008.2057.7.3.3.90.;36
DATA DE ASSINATURA: 11/04/2025

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº4571/1/2021
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itanhaém
LOCADOR: Agnaldo Romildo Barison
Objeto: Prorrogação do contrato de locação do imóvel situado a Rua Henrique Júlio de 
Lima nº 112, Belas Artes, onde encontra-se instaladas as Farmácias Alto Custo, Solidária 
e EMAD, pelo período de 06 seis) meses, a partir de 16/04/2025
VALOR: R$ 7.490,21 (sete mil quatrocentos e noventa e um reais e vinte e um centavos).
mensais.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.11.04.10.302.0007.2043.33.90.36
DATA DE ASSINATURA: 16/04/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 17/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São 
Paulo, CONVOCA o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 18/06/2025 
para Ciência da Convocação no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura 
Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário 
das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A partir da convocação citada acima, o candidato deverá entregar os documentos 
discriminados no item 13.5 do Edital nº 05/2019, dentro do prazo improrrogável de 02 
(dois) dias úteis, isto é nos dias 23/06/2025 e 24/06/2025.
Para a realização do exame médico, o candidato deverá apresentar/entregar o 
resultado dos exames relacionados no Anexo V do Edital nº 05/2019, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias corridos a contar da data de ciência da convocação, isto é, até dia 
17/07/2025.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da CIÊNCIA 
DA CONVOCAÇÃO e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, 
conforme Edital nº 005/2019.

CARGO: EDUCADOR DE CRECHE

NOME DOCUMENTO C L A S S I F I C A ÇÃO

DEYSE HONORATO DE PAULA  ****4931 209

Itanhaém, 29 de maio do ano de 2025.
FRANK WILLIAN MIRANDA LIMA
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 17/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São 
Paulo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para comparecerem no dia 
18/06/2025 para Ciência da Convocação no Departamento de Recursos Humanos 
(Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, 
no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até 
dia 17/07/2025.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da CIÊNCIA 
DA CONVOCAÇÃO e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, 
conforme Edital nº 004/2019.

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

NOME DOCUMENTO C L A S S I F I C A ÇÃO

CLEIA DE SOUZA SILVA ****4747 155

Itanhaém, 29 de maio do ano de 2025.
FRANK WILLIAN MIRANDA LIMA
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 18/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São 
Paulo, CONVOCA o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 18/06/2025 
para Ciência da Convocação no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura 
Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A partir da convocação citada acima, o candidato deverá entregar os documentos 
discriminados no item 13.5 do Edital nº 05/2019, dentro do prazo improrrogável de 02 
(dois) dias úteis, isto é nos dias 23/06/2025 e 24/06/2025.
Para a realização do exame médico, o candidato deverá apresentar/entregar o 
resultado dos exames relacionados no Anexo V do Edital nº 05/2019, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias corridos a contar da data de ciência da convocação, isto é, até dia 
17/07/2025.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da CIÊNCIA 
DA CONVOCAÇÃO e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, 
conforme Edital nº 005/2019.

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

NOME DOCUMENTO C L A S S I F I C A ÇÃO

FLÁVIA FURTUNATO BORGES ****1410 68

Itanhaém, 29 de maio do ano de 2025.
FRANK WILLIAN MIRANDA LIMA
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 18/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São 
Paulo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para comparecerem no dia 
18/06/2025 para Ciência da Convocação no Departamento de Recursos Humanos 
(Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, 
no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até 
dia 17/07/2025.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da CIÊNCIA 
DA CONVOCAÇÃO e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, 
conforme Edital nº 004/2019.

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA

NOME DOCUMENTO C L A S S I F I C A ÇÃO

ROGÉRIO CASTILHO DIAS ****0263 27

YASMIN PAULO GOYOS ****2237 28

CLAUDIA MARIA FERNANDES LOPES ****1958 29

Itanhaém, 29 de maio do ano de 2025.
FRANK WILLIAN MIRANDA LIMA
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 19/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São 
Paulo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para comparecerem no dia 
18/06/2025 para Ciência da Convocação no Departamento de Recursos Humanos 
(Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, 
no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até 
dia 17/07/2025.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da CIÊNCIA 
DA CONVOCAÇÃO e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, 
conforme Edital nº 004/2019.
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CARGO: ENFERMEIRO

NOME DOCUMENTO C L A S S I F I C A ÇÃO

MICHELLE DA SILVA RAMOS ****4131 43

ALEXANDRA CORREIA DA SILVA AMADO ****3400 44

Itanhaém, 29 de maio do ano de 2025.
FRANK WILLIAN MIRANDA LIMA
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 19/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São 
Paulo, CONVOCA o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 18/06/2025 
para Ciência da Convocação no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura 
Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A partir da convocação citada acima, o candidato deverá entregar os documentos 
discriminados no item 13.5 do Edital nº 05/2019, dentro do prazo improrrogável de 02 
(dois) dias úteis, isto é nos dias 23/06/2025 e 24/06/2025.
Para a realização do exame médico, o candidato deverá apresentar/entregar o 
resultado dos exames relacionados no Anexo V do Edital nº 05/2019, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias corridos a contar da data de ciência da convocação, isto é, até dia 
17/07/2025.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da CIÊNCIA 
DA CONVOCAÇÃO e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, 
conforme Edital nº 005/2019.

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

NOME DOCUMENTO C L A S S I F I C A ÇÃO

DULCIARA CRISTINA BONALDO ****1990 127

MARIA MADALENA NUNES ****5107 128

LETÍCIA DA SILVA REIS ****1765 129

BÁRBARA VITÓRIA N. SOUZA SANTOS ****3078 130

Itanhaém, 29 de maio do ano de 2025.
FRANK WILLIAN MIRANDA LIMA
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 20/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São 
Paulo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para comparecerem no dia 
18/06/2025 para Ciência da Convocação no Departamento de Recursos Humanos 
(Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, 
no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até 
dia 17/07/2025.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da CIÊNCIA 
DA CONVOCAÇÃO e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, 
conforme Edital nº 004/2019.

CARGO: SUPERVISOR DE AGENTE COMUN. SAÚDE

NOME DOCUMENTO C L A S S I F I C A ÇÃO

GABRIEL BARBETI MARCOLA ****6663 01

Itanhaém, 29 de maio do ano de 2025.
FRANK WILLIAN MIRANDA LIMA
Secretário de Administração

ITANHAÉM PREV

EXTRATO DE ADITAMENTO DE LICITAÇÃO

ADITAMENTO DE CONTRATO
PROCESSO N°. 28/2021
CARTA CONVITE

MOTIVO: ADITAMENTO CONTRATUAL
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2025
CONTRATADA: WSNET TELECOM LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 07.533.597/0001-89.
OBJETO: Contratação de empresa especializada a prestação de serviços de link 
de acesso a internet por meio de IP – Internet Protocol, dedicado, visando acessos 
permanentes e completos para conexão do Itanhaém Prev à rede mundial de internet, 
com velocidade mínima garantida de 100 Mbps, FULL DULPLEX, por meio de fibra ótica, 
contemplando suporte técnico, instalação, ativação e configuração de equipamentos.
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR GLOBAL: R$ 44.648,16 (quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e oito 
reais e dezesseis centavos)
PETERSON GONZAGA DIAS
Superintendente

SECRETARIA DE
FAZENDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1928-23-ITA-PRO
Assunto: Providências de Obras
Notificado: Lançamento de ISSQN sobre a Construção
Interessado: Imobiliária e Construtora San Marcos Ltda
Notificação: enviada por correio (AR) retornando com motivo de ausente
Prazo: 05 (cinco) dias, contados da data da publicação no Boletim Oficial.
Elisete Máximo 
Fiscal de Tributos
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LEI MUNICIPAL Nº 4.797, DE 19 DE MAIO DE 2025.

“Institui o Programa “Saúde sem Espera” no âmbito do município de Itanhaém, e 
providências.”
EDINALDO DOS SANTOS BARROS, Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 34, § 6º 
da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica instituído o programa “Saúde Sem Espera”, no âmbito do município 
de Itanhaém, visando modernizar e agilizar o atendimento nas Unidades de Saúde 
da Família (USFs).
Art. 2°. O programa tem as seguintes Diretrizes: 
I - reduzir as filas de atendimento e o tempo de espera nas USFs;
II - facilitar o agendamento remoto de consultas e exames por meio de platafor-
mas digitais acessíveis;
III - viabilizar a triagem prévia dos pacientes por profissionais de saúde, otimizan-
do o fluxo de atendimento; 
IV - implementar ferramentas de comunicação eficientes, como WhatsApp, apli-
cativo próprio e o site da Prefeitura, permitindo o acompanhamento de consultas 
e exames;
V - integrar as Unidades de Saúde do município em um sistema unificado, garan-
tindo mais transparência e eficiência na gestão dos serviços de saúde; 
VI - desenvolver um aplicativo oficial da Prefeitura que possibilite o agendamento 
de consultas, a consulta ao histórico médico e o contato direto com as unidades 
de saúde. 
Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias. 
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Itanhaém, 19 de maio de 2025. 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS
Presidente
Processo eletrônico sob nº 194/2025.
Projeto de Lei nº 03/2025, de autoria do Vereador Daniel Colaço Machado.
Departamento Parlamentar, em 19 de maio de 2025.
Ana Marcia Muniz
Diretora Parlamentar

LEI MUNICIPAL Nº 4.798, DE 19 DE MAIO DE 2025.

“Veda a nomeação ou contratação de pessoa condenada pela prática de crime 
de maus tratos contra animais, para cargo, emprego ou função pública na Admi-
nistração Pública Direta e Indireta do Município de Itanhaém, e dá outras provi-
dências.”
EDINALDO DOS SANTOS BARROS, Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 34, § 6º 
da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta do Município de Itanhaém, para qualquer cargo, emprego ou 
função pública, de pessoa que tenha sido condenada por crime de maus-tratos 
contra animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, pre-
vistos na Lei Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.
§1º. A vedação de que trata o “caput” do artigo também se aplica à prestação di-
reta de serviços à Administração Pública Municipal por pessoa física e/ou jurídica, 
que tenha sido condenada pelos crimes previstos no “caput” deste artigo.
§2º. O disposto no “caput” do artigo perdurará pelo período de 5 (cinco) anos 
após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória. 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Itanhaém, 19 de maio de 2025. 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS
Presidente

Processo eletrônico sob nº 274/2025.
Projeto de Lei nº 04/2025, de autoria dos Vereadores Edinaldo dos Santos Barros 
(Naldo Bodeguita) e William Tadeu Ramos de Souza (William Thor).
Departamento Parlamentar, em 19 de maio de 2025.
Ana Marcia Muniz
Diretora Parlamentar

LEI MUNICIPAL Nº 4.805, DE 26 DE MAIO DE 2025.

“Cria o Cadastro Municipal de Animais Domésticos no Município de Itanhaém, 
previsto na Lei Federal nº 15.046, de 17 de dezembro de 2024.”
EDINALDO DOS SANTOS BARROS, Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 34, § 6º 
da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica criado o Cadastro Municipal de Animais Domésticos, relativo a ani-
mais que se destinam à companhia ou são criados como de estimação no âmbito 
do Município de Itanhaém.
Parágrafo único - O Cadastro de que trata o “caput” deste artigo, não se refere 
a animais que se destinam à produção agropecuária para produtos ou serviços.
Art. 2º - O Município de Itanhaém poderá criar e manter o Cadastro Municipal de 
Animais Domésticos, com acesso descentralizado aos demais entes federados, 
nos termos da Legislação Federal.
Parágrafo único. O Cadastro Municipal de Animais Domésticos observará os se-
guintes critérios:
I - os animais serão cadastrados no âmbito municipal, e os cadastros serão fisca-
lizados pelos órgãos competentes;
II - o modelo do Cadastro seguirá os padrões estabelecidos pela União;
III - o Cadastro será disponibilizado para acesso público pela rede mundial de 
computadores, resguardadas as informações protegidas por sigilo;
IV - o Cadastro conterá, no mínimo:
a) o número da carteira de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas da Secre-
taria Especial da Receita Federal do Brasil do proprietário do animal;
b) o endereço do proprietário;
c) o endereço onde o animal é mantido e sua procedência;
d) o nome popular da espécie, a raça, o sexo, a idade real ou presumida do animal, 
as vacinas aplicadas e as doenças contraídas ou em tratamento;
e) o uso de chip pelo animal que o identifique como cadastrado;
V - o proprietário informará, para registro no Cadastro, a venda, a doação ou a 
ocorrência de morte do animal, apontada a sua causa.
Art. 3º - As informações fornecidas no Cadastro Municipal de Animais Domésti-
cos são de responsabilidade do declarante, que incorrerá em sanções penais e 
administrativas, sem prejuízo de outras previstas na legislação, quando total ou 
parcialmente falsas, enganosas ou omissas.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Itanhaém, 26 de maio de 2025. 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS
Presidente
Processo eletrônico sob nº 468/2025.
Projeto de Lei nº 16/2025, de autoria do Vereador William Tadeu Ramos de Sousa 
(William Thor)
Departamento Parlamentar, em 26 de maio de 2025.
Ana Marcia Muniz
Diretora Parlamentar
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